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DÉrcIMO SDGI,NDo TERMo ADITTVo Ao
COIYTRATO DE FORNECIMEI{TO PARCELADO DE
COMBUSTÍVEL FIRMADO ENTRE A CÂMARÂ
MU1TICIPAL DE BOQUIM, E A EMPRESA JUB'S &
CIA LTDA - AUTO POSTO TAUÁ, DECORRTIYTE
DO PRTGÃO PRESENCIAL N" O312O22.

Â c^ÀMÂRÂ MUTTICIPAL DE BOQITIM, inscritâ no CNPJ sob n" 32.765.885/ 0O01-06,
localiada no Parque Citricola Governador Joáo Alves Filho, s/n - Centro, neste Municipio,
doravante denominada COIITRATAIITE, neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr.
Fernando Vitôrio dos Santos e a Empresa JI,B'S & CIA LTDA - AUTO POSTO TAUÁ,
pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no C![PJ í" 32.751.27310OO1-64, estabelecida
na Av. Simpliciano Fernandes da Fonseca, D 427, CentÍo, Boquim/SE, CEP 49360-000,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o resultado da licitaçáo procedida sob
a forma de Licitaçào Pregâo Presenciâl 

^" 
03/2022, de acoÍdo com as cláusulas seguintes e

com a proposta apresentadâs pelo CONTRATADO âjustaraÍn o Contrato n" OO2 /2Q23 e
agora resolvem aditá-lo nos termos do inciso tI do artigo 57 da ki 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislaçôes pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades dâs partes.

Considerando, a solicitaçâo de Realinhamento de Preço datada em 23 de agosto de 2o23
pela contratada JIrB'S & CIA LTDA - AUTO POSTO TAUÁ. que analisou as condiçôes
economicas extraordinárias ocorridas no preço da gasolina perante a economia nacional em
que solicita o reaJuste do preço do litro da'gasolina comum" de; R$ 5,79 (cinco reais e
setenta e nove centavos): para R$ 5,88 (cinco reais e oltenta e olto centavos).

Considerando, que a empresa vencedora do certame ücitatório cumpriu com suas
obrigaçoes constantes no Contrâto n" OO2/2O23, não constando nâda que desabone sua
conduta;

Consideraldo, o competente parecer da Procuradoria Juridica desta Casa de [eis, sobre o
Reequilíbrio Econômico e Financeiro, aprovaado o reâlinhamento no preço da gasolina
comum em relaçáo ao Contrato Administrativo rL" OO2l2O23i

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo Administrativo - Pregão
Presencial n" OO3/2022, celebrar o Déctrno Segundo Termo Aditlvo de Preço ao ContÍato
Administratlvo ít" OO2|2O23, com fulcro no art. 65, da l,ei n" 8.666 de 21/06/93, à
proposta, e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSI,LA PRIMEIRÂ - DO REALINHAMENTO DE VÁLORES:

I - O Aditivo do Contato n" OO2/2O23, tem por objeto o reâlinhamento no preço da gasolina
Comum, conforme preconiza o art. 65 II, "d" da l*í n" 8.666/93, passaldo a ügorar a partir
desta dâta, o valor unitário por liúo da Casolina Comum a R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e

oito centevos), conforme abaixo:

Item Produto ValoÍ Contratado Valor Realinhado
1 CASOLINA

COMUM
Lts R$ 4 ,99 (quatÍo

reals e noventa e
novê centavos)

R$ 5,88 (clnco reais e

oitenta e oito ceÍttavosl

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUI\IICIPAL DE BoQUIM

SETOR DE LTCTTAçÕES

cI,iiUsULA SEGUITDA - DÀ TuITDATE!ÍTACÃo LEGAL

2.1 - A alteração contrâtual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II,
alinea "d", da Lei n" 8.666/93.

Unidade



03 Í1

CLÁUSI,LA TERCEIRA - vAloR Do REEoT,ILÍBRIo

3.1- o valor global a ser acrescido serâ de Rl§ 192,36 (cento e noveÍrta e dols reais e
trinta e 3el3 centavo3), Referente aos itens originais do Conúato n" 02 /2023 - CMB,
conforme Anexo [, parte integrante deste termo.

3.2 - DA DOTAÇÃO:

Ratificam-se as demais cláusulas contratuais do Contrato Administrativo n" O2/2O23,
modalidade de Licitaçào Pregão Presencia-l n" 0312O22.

CLAÚ§I,LA QITINTA - DA PITBLICAçÃO - O extrato resumido deste termo aditivo será
publicado no Portal da Transparência desta Camara e ainda no DiáLrio Olicial do Municipio.

E, por estarem âssim, justâs e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a frm de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 24 de agosto de 2O23
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F^STADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

SETOR DE LTCTTAçÔES

o UO: 0101 - Câmara Municipal de Boquim

. Ação: 2001 - Manutençào da Câmara Municipal

. Classiíicaçào de Despesa: 3390.3O.O0.O0 - Material de Consumo

. Fonte de Recursos: 150O.00O

cLÁUSwA OUARTÂ - DÀS DEMNS CLÁUSULAS



OrlPüJ
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM
SETOR DE LTCTTAçÓES

EXTRATO DO 12" TERMO ADITM AO CONTRÂTON" O212O23,

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCLC.L Tf 0,3120/22.

CoNTRATANTE: CÂrUane MrrNrCrpÂL DE BOQUIM.

CONTRATADA: JUBS & CIA LTDA

VAIOR DO REEQT ILÍBRfO: Acrêscimo no valor de R$ 192,36 íceuto
e noveota e dols reais e trinta e sels ceutavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRTA:

UO: lO1 - Câmara Munlcipal de Boquim
Atividade: 2OOl - Manutenção da Câmara Municipal
ClassiÍlcaçáo Econômlca: 339O.3O.OO.OO
Material de Consumo Fonte de Recursos: 15OO.OOOO

OBJBIO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio de

val.or ao contrâto rf 03 /2022 - CMB, nos iimites permiúdos por lei e

conforme previsto Cláusula 3", § 5" do Contrato, para manter o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante no

anexo I deste termo corresponde a aumento nos preços verificados nas

notas fiscais de compra do distribuidor e a redução da gasolina na
placa e bomba de preÇos.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 65 da Lei n" 8.666/93.

DÂTA DEASSINATURA: 24 de agosto de2023

FERNAN DO VITORIO DOS Assinado de forma disital por FERNANDo
VITORIO DOS S4NTO5169646449549

SANTOS:69646449549 Dados:2023.08.2411:41:21 -o3,oo,

FERNÁNDO VITóRIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Boquim


